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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES -
ECOA

Aos trinta e um dias do mês de Dezembro do ano de dois mii e vinte, às 10 horas, foi realizada
reunião extraordinária do Conselho de Administração do Instituto Escola de Cultura, Comunicação,

Ofícios e Artes - Ecoa, em sua sede, sito na Travessa Adriano Dias Carvalho, 135, Centro, Sobral-CE.
Na forma do seu Estatuto e Legislação pátria em vigor, com a presença dos conselheiros que

subscrevem este documento, do Presidente deste Conselho, Marco Antônio Toledo Nascimento, o
qual secretariou os trabalhos, do Diretor-Presidente, Victor Parente Ponte e, Anderson Aragão,
Assessor Jurídico, o qual redigiu a presente Ata, foi apresentada a seguinte Ordem do Dia:

I) Exoneração do atual Diretor-Presidente do Instituto ECOA, Victor Parentgÿcmte;

II) Nomeação do novo Diretor-Presidente do Instituto ECOA;

III) Atualização Salarial do Cargo de Diretor Presidente;

IV) Saída do Conselheiro Genesis Anjos Nunes, representante do Poder Públicaÿ,

Confere coífflforiginal

Nome:

Samauthi Winnie Banos Lima
cm022,B0.5.8Õ3-rr~'

Iniciados os trabalhos, o Conselho de Administração agradeceu a presença de todos, saudou em

especial o atual Diretor Presidente Victor Parente Ponte reconhecendo seu excelente trabalho no

decorrer do ano de 2020, mas que por questões estratégicas resolve exonerá-lo do seu cargo,

devendo disponibilizá-lo a partir do dia 04 de Janeiro de 2021, e passou-se a colocar em pauta a

indicação do Sr. Antônio Mendes Carneiro Júnior para assumir o cargo de Diretor Presidente do

Instituto ECOA.

Os Conselheiros presentes discutiram entre si sobre a respectiva indicação e decidiram por

unanimidade dar posse ao cargo de Diretor Presidente o Sr. Antônio Mendes Carneiro Júnior inscrito

no C.P.F: 780.695.483-04, com registro na OAB/CE n3 18085, residente na Av. Dr. José Arimateia

Monte e Silva, 1180, apto 205 b. Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-230, Sobral/CE, que passa a

fazer parte da Diretória Executiva do Instituto ECOA.

Também foi colocado em pauta a atualização salarial do cargo de Diretor Presidente que em Maio do

corrente ano foi suprimido em 20% em decorrência da realidade económica que afetava o município

na época, a remuneração então volta a ser a mesma prevista no atual Regulamento de Cargos,

Salários, Benefícios, e Portaria N3 06/2019, como também do Plano de Trabalho do Contrato de

Gestão 030/2019 ainda vigente.
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Por conseguinte, o Conselho avaliou a necessidade de reformular a composição do Conselho de

Administração já que parte dos membros representantes do Poder Público poderão ser desligados a

partir de 2021com o início da próxima Gestão Municipal, ficou definido a necessidade de uma nova

reunião no início de janeiro de 2021 para que os conselheiros redefinam suas posições neste

Conselho.

V
***> P it E F E I T U R A D v.Travessa Adriano Dias de Carvalho, 13S

Centro, Sobral, Ceará, Brasil
Forte: (88) 3611-2275 | (88)3611-3324

Site: «vww.ecoasobral.org

E-mail:,ecoasobral@gniai!.eom

SOBRALm
Secretaria da Cultura, Juventude,
Esportee Lazer

SOBRAL
1



»•OFÍCIO DE RTPJ
Registrado sob n°

. \
Uc?

002281
L. 026 A|F. 213v- 2l3v

Hfe1'
íO?

S O B R

O Presidente do Conselho novamente agradeceu a compreensão de todos pela definição das pâuíâsÿS?ÿ.
discutidas, perguntou aos outros membros se havia ainda mais alguma pauta a ser discutida, foi

declarado por todos não haver mais nada a tratar até o momento ficando encerada esta sessão e

lavrada a respectiva ata redigida por mim, na qualidade de Assessor Jurídico do Instituto ECOA, lida
na presença de todos e assinado peios presentes.

Sobral, 31de Dezembro de 2020.

Marco Antônio Toledo Nascimento

Representante pesquisador da Universidade

IhírdeÿAdministraçãoPresidente di
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SOBRAL CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO

Prenotado sob N: 705, em 04/01/2021
Averbação N: 2281, em 04/01/2021
do Registro N: 995 de 09/06/2010

\ Raimundo Inácio Neto

Representante do Poder Público

IM-CT» WTWJ

Simone Rodrigues Passos

Suplente do Poder Público
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Rebeca Sales Viana

Representante de Sociedade Civil com trabalho na cultura SEIO DIGITAL DE ""
AUTENTICIDADE :

Iara Mesquita Gomes da Silveira

Representante dos Associados
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Victor Parente Ponte

Diretor Presidente CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES

N° de Atendimento: 20210104000030

Total de Emolumentos: RS 106,07

Total FERMOJU: RS 7,92

Total ISS: RS 5,30

Total FRMP: R$ 5.30
Total FAADEP: RS 5,30

Total Selos: R$ 6,50

Valor Total: R$136.39

Anderson Lira Dias Aragão

Assessor Jurídico do Instituto ECOA
Base de Càlcuio / Atos com Valor Declarado

BBm/Negòcio 1: RS 0.00

Confere com «ynjjgmal
Nome. SamaniIII \VifMV"[fanxis .IITK'

CPF: 02ÿ805.803-14

Detalhamento de cobrança / Listagem dos

códigos da tabela de emolumentos envolvidos
(1)005026/(1)005013/(1)005023

Selos Aplicados_AAF74002S-K4S9, AAF754225-I9N9_
— i.

CPF:

P li E F E ITD8A DETravessa Adriano Dias de Carvalho, 135
Centro, Sobral, Ceará, Brasil
Fona; (38) 3811-2275 | (68)3811-3324

Site: wivw.ecoasobrai.org
E-rriall: ecoasobral@gmail.com
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SOBRAL CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
CARTORIO Io OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOBRAL

OFICIAL: CÍCERO ANTÔNIO SEGATTO MAZZUTTI
1“ SUBSTITUTO: RODRIGO ARAÚJO LEITÃO

%
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REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

I PRENOTACÃO N° 705 de 04/01/2021 | AVERBAÇÃO registrada sob o N° 2281 em 04/01/2021 do

REGISTRO N° 995 de 09/06/2010

Certifico e dou fé que o documento em papel com 2 páginas, foi apresentado
em 04/01/2021, o qual foi registrado sob n° 2281 em 04/01/2021, sendo este,
uma averbação ao registro de n° 995, registrado em 09/06/2010 no Livro de
Registro de Pessoas Jurídicas (Livro A) deste Cartório na presente data.

Natureza: ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

! Apresentante: INSTITUTO ECOA

CNPJ/CPF: 14.700.159/0001-23

Valor: Sem Valor Declarado Data do Documento: 31/12/2020

Partes: ANTONIO MENDES CARNEIRO JUNIOR - 780.695.483-04

\

l pioriginalConfere coi1

Nome:

CFF: _

'

:
Samantha Winnie Barros Lima

CPF:T)52T0óLMí-]4“

V

SOBRAL/CE, 04 de janeiro de 2021

RENATO ARAÚJO LEITÃO
3o SUBSTITUTO=:

í
Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.
Primeira via de Certidão,

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES

IN* tie Alendimenlg- 20210104000030

Total d« EmolumentM: RJ 23.25
TotalFERMOJU:RS *,3í

Total 1SS: 1.16
Total FRMP: R$1.16

Total FAÃDEP: RJ1.16
Total Selos; R$8,14

Valor Total: R$ 39,25_
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Selo Tipo 04 9vV
N°
AAP738714-H3P0

7

Detalhamenlo de cobrançaIlistagem dos

códigos da tabela de emolumentos envolvidos
(UOOSOUEi

Selos Apeados

AAf75S7l4-H3P9

RUA DOMINGOS OLÍMPIO,N° 190 - CENTRO - CEP: 62.011-140
SOBRAL / CE - Telefone: (088) 36114-433

06.601.827/0001-37
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ESTATUTO CONSOLIDADO ATÉ A REUNIÃO DO CONSELHi
ADMINISTRAÇÃODE OS DE JULHO DE 2021.

DE REGISTRO .
DE IMÓVEIS 7INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES

ECOA

CAPITULOI
DA DENOMINAÇÃO,REGIME JURÍDICO.DURAÇÃO,SEDE E FORO

Art. 1° O INSTITUTO ESCOLA E CULTURA, COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES.%*Z-;*#
doravante denominado simplesmente “INSTITUTO ECOA'’, com prazo de duração
indeterminado, é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial e reger-se-á pelo presente
Estatuto e pete testsíação aplicável.
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Art. 2o O INSTITUTO ECOA tem sede e foro na Travessa Adriano Dias, n° 135 - Centro, na
cidade de Sobral, Estado do Ceará e poderá constituir escritório de representação em outras

unidades de federação, com atuação em qualquer parte do território nacional.

CAPITULOn
DAS FINALIDADES

Art. 3o O INSTITUTO ECOA tem como finalidade a execução de políticas, programas e projetos
que promovam, incentivem e desenvolvam o ensino, a formação, a criação, a produção, a

pesquisa cientifica, desenvolvimento tecnológico, a difusão das artes visuais, do audiovisual, do
circo, da dança, da literatura, da música, do teatro, da radiodifusão, do esporte e de outras
manifestações culturais e sociais.

A
Confere com aibriginal

Parágrafo único- Para o cumprimento de suas finalidades, objetiva:I Nome:

CPF: Samantha Vtfamiie Barros T inrí - traçar diretrizes para o desenvolvimento de políticas culturais;
II - desenvolver atividades de formação, produção, realização e difusão cultural;
UI - promover a capaeitação e profissionalização para consolidação da indústria criativa c de
bens culturais;

CPF: 0< tó.ROA!

IV - incentivar, promover e proporcionar a comunicação cearense de atividades culturais
relacionadas com todos os setores artístico-culturais nos segmentos: comunicação, radiodifusão.
artes visuais, plásticas, cênicas, literárias, musicais, audiovisuais e de património cultural, tanto

material como imaterial;
V - proporcionar o intercâmbio cultura! em nívelnacional e internacional:
VI - custearo desenvolvimento e/ou execução de programas eprojetos nas áreas específicas de
sua atuação;
VII - prestar consultoria e assessoramento especializado em cultura, arte e educação
VIU - editar publicações técnicas e científicas, promovendo a divulgação do conhecimento nas
áreas de cultura, arte, educação, assistência social, tecnologia de alimentação;
IX -desenvolver novosprodutos e equipamentos,sistemas e processos:
X - estimular e desenvolver pesquisas, projetos e estudos, através de apoio material e
financeiro;
XI - estimular a produção e difusão de bens culturais e artísticos de valor universal,
formadores e informadores de conheeimemo, cultura e memória, no âmbito da ciência,
pesquisa e tecnologia;
XII - colaborar com o Ministério da Cultura. Secretarias de Estados. Secretarias de
Municípios, bem como com entidades educacionais e de cultura, públicas ou privadas;
XIII - promover intercâmbio com entidades congéneres nacionais ou internacionais, mantendo
interação com esses organismos ou serviços.
XIV -promover e desenvolver o ensino técnico e atividades de pesquisa que possam contribuir
para a realização dos objetivos estatutários do INSTITUTO ECOA;

y
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XV - instituir prémios de estímulo e reconhecimento a pesquisadores que tenham contri
parao desenvolvimento cientifico, técnico e cultural da coraunidade;
XVi - emitir pareceres técnicos e promover a divulgação dos resultados depesquisas;
XVII - aplicar recursos na formação de um património rentável;
XVIII - desenvolver atividades educacionais, culturais, sociais, científicas, relacionadas tant

ao seu acervo didático e cientifico como a outros recursos incluindo exposições sobre as
diversas áreas de estudo, visando a capacitação, formação e treinamento de estudantes s/y
profissionais; /
XIX - celebrar termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação visar
promover cursos de formação com outras instituições educacionais, científicas, culturais
artísticas:
XX ~Supressão
XXI - realizar palestras para profissionais, estudantes e a comunidade em geral na área da
cultura, arte. educaciSo. esporte, assistência social e alimentação:
XXII - promover outras atividades que sejam de interesse na realização de seus objetivos
estatutários;
XXIII - promover cursos de graduação e pós-graduação em acordos de cooperação com outras

instituições educacionais e científicas;
XXIII-A - promover cursos de nível técnico em acordos de cooperação com outras instituições
educacionais e científicas;
XXIV - promover cursos livres em acordos de cooperação com outras instituições educacionais e
científicas;
XXV - articular os diversos objetivos propostos nos itens anteriores a níveis e instâncias dos
governos federais, estaduais e municipais, universidades, escolas, centros de formação e de apoio
ao desenvolvimento humano e institucional, entidades de classe, iniciativa privada, entidades e
movimentos sociais, ONGs, agencias de fomento, cooperativas, instituições financeiras, etc:

XXVI Supressão
XXVII-a promoção e efetivação de direitos culturais, sociais, educacionais e humanos.

ns
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Art. 4o O INSTITUTO ECOA não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às suas
finalidades estatutárias.

CAPITULOm
DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO

Art. 5o Para a consecução de suas finalidades, o INSTITUTO ECOA poderá:

I - celebrar tenso» de parceria, termos de fiancato, acordes de cooperação, demais convénios e
acordos, contratos de gestão ou outros instrumentos jurídicos com pessoas fisícas ou jurídicas, de
direito publico ou privado, nacionais ou internacionais, cujos objetivos compatíveis com as

finalidades do INSTITUTOECOA;

11 - realizar programas educacionais e científicos;

III- conceder bolsa de extensão para expert em sua área específica, bolsas de estudo e ajuda de
etssfo para o de especialistas devotados à geração «• à difusão- de
conhecimentos úteís ao processo de desenvolvimento da cultura, arte, educação, esporte,
assistência social e alimentação;
IV -conceder prémios de estímulo a pessoas que tenham contribuído de maneira notória para o
desenvolvimento da cultura, arte e educação.

>/
w

Paréssraíb único - As- atividades áo INSTITUTO ECOA deverão obedecer se» principias de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CAPITULOIV
DA CONSTITUIÇÃO

A
Confere com a omgiua

Nome;-

CPF:_
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Samantha Wi-----€PF:022.80jL803-li
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A%Art. 6o O INSTITUTO ECOA é constituído por sócios que se proponham a part&pÿ 0, Q
,

ativamente de suas atividades e realizar tarefas para a consecução das finalidades expresaíg {g> ZL
art. 3s do presente estatuto. \Oo VZ0NA

DE REGISTRO
E IMÓVEIS,Art. 7° Os sócios são aqueles que têm afinidade com os princípios, ideais e Finalidades de!

INSTITUTO ECOA. devendo sua admissão ser indicada e aprovada pelo Conselho de
Administração. 5ÿ

Parágrafo único - Todos os sócios terão o direito de votar e ser votados para comporf 6 FL

Conselho de Administração, na forma do disposto neste Estatuto. \
SeçãoI
DOS ASSOCIADOS, REQUISITOS PARA A ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO.
SEUSDIREITOS E DEVERES

Art. 8o A Associação é constituída por um número ilimitado de associados, podendo ser
admitidos todos aqueles que têm afinidade com os princípios, ideias e finalidades da ECOA.
devendo as propostas, de filiação serem aprovadas pela Diretória e homologadas pelo Conselho
de Administração do Instituto. I

i/Í3if
Parágrafo primeiro - A desvinculação do associado se processará de livre-arbitrio,
independente do tempo de filiação, ou de qualquer outra condição, quando da formalização do
pedido junto ã Diretória, que adotará os devidosprocedimentos para averbação e comunicação

fX>steriorao Conselho de Administração.
M

s Ê
3Parágrafo segundo - A exclusão do associado se processará por justa causa, legalmente

reconhecida em procedimento em que !be tenha sido legitimado o direito de ampla defesa e de
recursos nos termos previstos em lei, cabendo ã Diretória propor e levar para votação em

Assembleia Geral a decisão, que, em caso de aprovação, deverá ser averbada no 3o Registro de
Pessoas Jurídicas de Sobral em que estáregistrado aECOA,

O
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Parágrafo terceiro - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituídas categorias de
associados, conforme o disposto no Art. 55 da Lei n° 10.406. de 10/01/2002.

Parágrafo quarto-São direitos e deveres dos associados:
I — Participar da AssemWeia Geral de Associação, quando estiver em. pleno gozo de seus
direitos;
II- Deliberar sobre os critérios de escolha do representante dos associados no Conselho de
Administração da Associação;
Hl - Votar e ser votado como representante do INSTITUTO ECOA no Conselho de
Administração;
IV - Poderá propor à Diretória, ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral
medidas relativas ao cumprimento das finalidades do INSTITUTO ECOA;
V - Acompanhar o desenvolvimento dos projetos e atividades do INSTITUTO ECOA, através
do seu representante no Conselho de Administração:
VI — Colaborar, voluntariamente, sem remuneração, quando não tiver vínculo empregatício
com o INSTITUTO ECOA, em projetos desenvolvidos pelo Instituto, em conformidade com
os interesses da Diretória;
VII— Obedecer ãs disposições estatutárias, aos regulamentos, às decisões da Assembleia geral
e do Conselho de Administração, bem como as resoluções da Diretória;
VJII- Propor alteração doEstatuto do INSTITUTO ECOA a ser votada em .Assembleia Geral:
IX — Os associados não poderão praticar ações ou atos que firmam os princípios ideias e
finalidades da Instituição, sob pena de sua exclusão do quadro de associados, na forma deste
Estatuto:
X-Zelar peio desenvolvimento e boa imagem do INSTITUTO ECOA.

y

Parágrafb quinto — Não existe nenhuma responsabilidade direta, subsidiária ou solidária, na
relação entre os associados e os atos ou ações praticadas pelos gestores do INSTITUTO
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ECOA, ou mesmo em relação às obrigações sociais e financeiras decorrentes /d&y , 0
compromissos assumidos pelo INSTITUTO ECOA. (m « o 2.
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Parágrafo sexto - A qualidade de associado é intransmissível para qualquer outra pessoa físWÿÿygÿ0y
ou jurídica. —

*<S \
Parágrafo sétimo -Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

* FL

Parágrafo oitavo - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função due

lhe sido legitimamente conferida, a não ser em casos e pela forma prevista em lei ou
estatuto do INSTITUTOECOA. V

Parágrafo nono - É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património líquido em
qualquer hipótese, inclusive., em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado
ou membro do INSTITUTO ECOA.

CAPITULO V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9o São órgãos da administração do INSTITUTO ECOA: Confere coima cAiginal

Nome:.
CPÉsÿ

í - Assembleia Gerai;

II - Conselho de Administração;
Ui - Conselho Fiscal;

IV -Diretória Executiva.

y c *
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Art. 10. O executivo das funções de integrantes da Assembleia Geral, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer título.

Parágrafo único - Os integrantes da Assembleia Geral, do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretória Executiva, não respondem subsidiariamente pelas obrigações
doINSTITUTO ECOA, exercidas com observância do estatuto e da lei.

Art. 11. Respeitando o disposto neste Estatuto, o INSTITUTO ECOA terá sua estrutura
organizacional e fuaneioitai fixadas em regimento interno, que relacionara as atividades.
atribuições administrativas e técnicas de modo a atender pienamente as finalidades da
Instituição. yj
Parágrafo único - Os dispositivos normativos que balizarão a atuação do INSTITUTO ECOA
estarão contidos em regulamentos próprios, os quais obedecerão a conceitos, diretrizes e
princípios de gesSo voltados psa a efetividade, eficácia e eficiência das ações, do
INSTITUTO e definirão os meios e processos executivos necessários à realização dos seus
objetivos.

$lt'CAPITULO VI
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 12. A Assembleia Geral é formada pelos associados em pleno gozo de seus direitos,
convocada e instalada na forma que dispõe este Capítulo, com a finalidade de deliberar e
sugerir 01 (um) representante dos associados para compor o Conselho de Administração.

Art. 13. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas sempre por 2/3 (dois terços) dos
presentes não sendo aceitos votospor procuração.

Art. 14. A Assembleia Geral do INSTITUTO ECOA será convocada da seguinte forma:

1 - ordinariamente, de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos. para eleger seu representante no
Conselho Deliberativo;



II - ordinariamente, 01(uma) vez por ano para apreciação de relatórios de atividades \

período, apresentados petos outros órgãos daadministração do INSTITUTO ECOA; j 2jè g 2.
Ill - extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Presidente do Conselho \âfí I*ZONA
Administração. \ DE REGISTRO Jx .DE IMÓVEIS /

/FL t\

CAPITULO Vil
DO CONSELHO ADM1NISTRATIVO/DELIBERATIVO

Art. 15. O Conselho de Administração é órgão de deliberação superior, com representante4do.
Poder Público Municipal, de entidades civis e de membros da comunidade de nototía
capacidade profissional e idoneidade moral. Será constituído por 07 (sete) integrantes efeiivo¥
e 03 (três) suplentes do Poder Público Municipal, indicados na forma deste Estatuto ou eleitos
pela Assembleia GeraL para um mandato de 04 (quatro) anos. podendo ser prorrogável

Parágrafo primeiro -O Presidente do Conselho de Administração será eleito por seus pares na
reunião que dê posse aos conselheiros.

Parágrafo segundo -No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes
do Censelho de Administração- serão designados os novos integrantes.

Parágrafo terceiro -O primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser
de 02 (dois) anos.

Parágrafo quarto - Os membros representantes do Poder Público Municipal poderão ser
substituídos por seus suplentes a qualquer tempo.

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por 07 (sete) membros e terá a seguinte
composição:

1-03 (três) representantes do Poder Público Municipal e seus respectivos suplentes;
II - 01 (um) membro pertencente a uma entidade representativa da sociedade civil,, com trabalho
na área da cultura, indicado peio Poder Público Municipal e aprovado pelo Conselho de
Administração;
III - 01 (um) membro pertencente a uma entidade representativa da sociedade civ il, com trabalho
na área do esporte, indicado pelo Poder Público Municipal e aprovado pelo Conselho de
Administração;
IV - 01 (um) membro escolhido pelos integrantes- do Conselho de AdimnLstração. dentre pessoas
de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade morai com Interesse peias áreas de
atuação do INSTITUTO ECOA, preferencialmente um pesquisador, ligado a universidade;
V- 01 (um) membro sugerido pelos associados do INSTITUTOECOA.

y

Art. 17. Compete ao Conselho de Administração:

I -exercera fiscalização superior do património edos recursos do INSTITUTO ECOA;
II - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual do INSTITUTO ECOA e
acompanhar a execução orçamentaria:
UI - aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e bens, contratados
ou adquiridos para a consecução dos objetos e do INSTITUTO ECOA;
IV - pronunciar-se sobre a estratégia de ação do INSTITUTO ECOA, assim como sobrem
programas específicos a serem desenvolvidos,-
V - aprovar as prioridades que devem ser observadas no desenvolvimento e produção das
atividades do INSTITUTO ECOA.
VI - deliberar sobiv propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidades de
financiamento, que onerem os bens do INSTITUTO ECOA;

VII - autorizar a alienação a qualquer titido, o arrendamento, a cmeraeào ou o eravame dos*
bens moveis e imóveis do INSTITUTOECOA; --—— ‘

VIII - aprovar a realização de convénios, acordos, ajuste; e contratos,
normas pertinentes:

Ía<sris5 Wlecer
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IX - apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o Art. 3o; (<£$ % °Q
X * aprovar a remuneração dos membros da Diretória Executiva e o quadro de pessoal eísttág o 2.
alterações, bem como diretrizes de salários, vantagense outras compensações de seu pessorçtp° i* ZONA
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XI - conceder licença aos integrantes do Conselho;
XH - escolher auditores independentes:
XIII - aprovar o Regimento Interno do INSTITUTO ECOA e eventuais modificações deste
Estatuto, com quórum mínimo de 2/3 (dos terços) de seus integrantes observado a legislação
vigente: /
XIV - escolher, designar e dispensar os membros da Diretória Executiva e cm caso dq
vacância, eleger novo membro no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da’
vacância;

XV - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse do INSTITUTO ECOA que lhe forem
submetidos pela DiretóriaExecutiva, através do Diretor Presidente;
XVI - eleger os integrantes do Conselho Fiscal, observando o disposto no artigo no Capítulo
próprio;
XVTI - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regime Interno;
XVIII - aprovara proposta de contrato de gestão da entidade.

DE REGISTRO
DE IMÓVEIS:
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Parágrafo primeiro - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03
(três) meses, mediante convocação por escrito ou por meio eletrónico de seu Presidente e,

extraordinariamente, quando convocado peia mesma autoridade ou por 2/3 (dais terços) dos
Conselheiros, no mínimo.

Parágrafo segundo — O Conselho de Administração somente deliberará com a presença de pelo
menos 2/3 (dois terços) de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados os casos expressos em
lei e neste Estatuto, serão tomadas peia maioria simples de votos dos integrantes presentes e
registradas em atas, cabendo ao Presidenteo voto de desempate.

Parágrafo terceiro - O presidente do Conselho de Administração dará posse aos integrantes da
Diretória executiva e do Conselho Fiscal do INSTITUTOECOA.

Parágrafo quarto-Os membros natos poderão ser substituídos a qualquer tempo.

Parágrafo quinto — Np caso de vacância da íunçâo de membro eleito, o Conselho devera
indicar ou eleger um novo membro para concluir seu mandato, obedecendo ao princípio de
representatividade expresso no Art. 16 do presente Estatuto.

Parágrafo sexto - Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração ou
vantagem, a qualquer título, pelos serviçosque, nesta condição, prestarem ao Instituto.

yl
r

Parágrafo sétimo - Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretória da entidade
deverão renunciar ao assumirem funções executivas.

CAPITULO VIII
CONSELHOFISCAL

:

Art. 18. O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) integrantes efetivos e 03 (três)
suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos. permitida uma única recondução.

Parágrafo primeiro - Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho de
Administração em reunião ordinária convocada para esse fim.

§ 2o Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos Conselheiros
presentes.

§ 3° Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o presidente do órgão.

irigialConfere com
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Parágrafo Único - A composição do conselho fiscal deverá ser, preferencialmente, poiYuiiÿ0?
membro da Corftroladaria e seu suplente: um membro da Procuradoria Geral do Municipal >• g%

1* ZONA
65§1seu Suplente; e um membro indicadopelo Conselho de Administração e seu supleme.

DE REGISTRO
DE IMÓVEISArt 19. Compete ao Conselho Fiscal

I - fiscalizar a gestiio económica - financeiro do INSTITUTO ECOA, examinar suas contasT
balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Conselho de administraç|o->
com cópia ao Presidente do Institíso; j
íf - emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de bens e direpôsÿ Uí %
para deliberação do Conselho Deliberativo.

CAPITULOIX
DA DIRETÓRIAEXECUTIVA

An
e-.nc

Art 20. O Instituto ECOA será administrado por uma Diretória Executiva, constituída de um(a)
Diretória) PresidenteÇa). umfa) Diretória) Artístico, e um(a) Diretória) Administrativo -

Financeiro, escolhidos pelo Conselho de Administração Deliberativo, com mandato de 04
(quatro) anos, permitida a recondução”.

%l*Sapressõú

§ 2o Os integrantes do Conselho de Administração e Fiscal não poderão participar como
membros da Diretória Executiva, exceto se renunciarem a seus respectiveÿ cargos no
Conselho.

3o A designação da nova diretória far-se-á, no mínimo de 30 (trinta) dias antes do
termino dos respeetivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias. em. caso de vacância que se
opere por outro moírt o.

§

Art 21. Caberá à Diretória, através do Diretor Presidente e do Diretor Administrativo
Financeira, ou de urr» de seus substitutos, nos termos que dispõe este Estatuto, assinar sempre
em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como cheques, endossos, ordens
de pagamentos, títulos de credito e outros atos onerosos. A:

Art 22. As decisões da Diretória Executiva serão tomadas por maioria de votos dos integrantes
do órgão, cabendo ao Diretor-Presidente o direito de veto.

Único. Quando ocorrer o veto do Diretor — Presidente, a matéria será encaminhada ao
Conselho de Administração, com efeito suspensivo da decisão.

y
§

Art 23. São atribuições da Diretória Executiva:

1 - expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades Jo INSTITUTO
ECOA.
H cumprir e fazeir cumprir o Estatuto, o Regime Interno e as normas e deliberações do
Conselho de Administração:
III - submeter ao Conselho de Administração a criação de órgãos administrativos de qualquer
nível, locais ou situados nas filiais ou sucursais:
IV - realizar convénios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ónus,
obrigações ou compromissos para o INSTITUTO ECOA, ouvindo o Conselho de
Administração:

V -preparar baiancetes e prestação anual de contas, acompanhados de relatórios patrimoniais e
financeiros, submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho de Administração,
por intermédio do Presidente do Conselho Fiscal:
VI - propor ao Conselho Administrativo a participação no capital de outras em
cooperativas, condomínio ou outras formas de eeme-or
cujas,atividades, interessem aos objetivos do INSTITUTO E 30A:

—frmr<uill
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VII - proporcionar ao Conselho de Administração e Fiscal, por intermédio do Diÿÿ- / »

Presidente, as inforinações e os meios necessaries ao efetivo desempenho de suas stribuiçtfero: 31
Vííí - submeter ao Conselho de Administração as diretrizes, planejamento e políticas* 11Z0NA
pessoal do INSTITUTO ECOA; X.
IX - submeter à apreciação do Conselho de Administração a criação e extinção dos órgão?
auxiliares da Diretória.

DE REGISTRO
. DE IMÓVEIS
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« FLArt. 24. Compete ao Diretor -Presidente:
I- orientar,dirigir e supervisionar asatividades do INSTITUTO ECOA:
II - cumprir e truer cumprir o Estatuto, o Regime Íníemo e as normas em vigor no ff
INSTITUTO ECOA e as orientações oriundas do Conselho de Administração, do Conselhri'ÿV,£
Fiscal e da Diretória Execuiiva:
III - convocar e presidir as reuniões da Diretória Executiva;
IV - designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos eventuais, desde
que haja concordância do Conselho de Administração.
V - assinar convénios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com
entidades publicas e privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena
realização dos objetivos do INSTITUTO ECOA. observando a orientação estabelecida peJo
Conselho de Administração:
VI - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades publicas e privadas para obtenção
de recursos de recursos, doações, emoréstiroos e estabelecimento de acordos e convénios que
beneficiem do INSTITUTOECOA;
VII - admitir, promover, transferir e dispensar empregados do INSTITUTO ECOA, bem como
designar os dirigentes de seus órgãos,de acordo com o Regimento Interno:
VIII - representar o INSTITUTO ECOA em juízo ou fora dele, podendo deiegar esta

atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores.
IX - submeter. meesabnentc, os balancetes ao Conselho Fiscal e,anualmente, a prestação de
contas e os relatórios correspondentes ao exercícioanterior
X - decidir, ouvindo ao Conselho de Administração, sobre a divulgação dos resultados de
estudos, realizados pelo INSTITUTO ECOA. bem como sobre comercialização 011

transferência de conhecimentos e tecnologias para terceiros.

Ul \

Art 25. Compete ao Diretor Administrativo -Financeiro:
I.- supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de trabalho a serem
apreciados pela Diretória t encaminhados aos Conselho de Administração;
II - assinar, juntamente com 0 Diretor - Presidente, documentos relativos a sua área de
atuação:

III - supervisionar e controlar os recursos, as receitas, despesas e aplicações financeiras do
INSTITUTO ECOA;
IV - movimentar contas bancarias, assinando cheque e recibos, junlamenste com: o Diretor -
Presidente;
V - dirigir e fiscalizar a contabilidade do INSTITUTO ECOA;

V! - supervisionar 1 elaboração da presença anual de contas e do balance» aeral do
INSTITUTO ECOA;
VIII - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, referente ao
custeio da estrutura e administração do INSTITUTOECOA.

y
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Art 26. Compete ao Diretor Artístico:
1 - orientar, dirigir e coordenar as ações artísticas e de formação, bem como processos de
criação e formação artística, dos projetos e programas do INSTITUTO ECOA.
II - elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das atividades artísticas do
INSTITUTO ECOA;
IIf -Supressão
VI. - assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, contratos ou
convénios referentes íi realização de pesquisas, treinamentos e prestação de serv iços artísticos
do INSTITUTO ECOA;

__
V - orientar, fiscalizar, supervisionar e coordenar a ekecução do&ÿprojetos /
artísticos do INSTITUTO ECOA: mfefecÓfti 1
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VI - elaborar planos e estudos visando o desenvolvimento da Escola de Arte de Sobral;
VII - Ofertar percursos formativos visando aprofissionalização nas Artes;

VI11-Garantir processos de formação visando apromoção da Cidadania.

V;
H/ 11
S.3 1* ZONA

DE REGISTRO
líOE IMÓVEIS .Art. 27 Substituições temporárias em razão de férias, viagem a trabalho ou mesmo em caso

vacância até deliberação do Conselho de Administração deverá dar-se por meio de outro

Diretor, sendo vedado a funcionários estranho a diretória assumirem suas funções.

Art 28. É terminantemente vedado a todos e a cada um dos integrantes da Diretória e inefuc£_Fÿ
etn rsteção- ao INSTITUTO ECOA o «50 de denominação deste em negocies estTanhosJaos —7ÿ—-
objetivos institucionais, inclusive em fianças, avais ou quaisquer ouiras garantias de favor. \ V

V
ío %

Art 29. Nos atos que acarreiem responsabilidade para o INSTITUIO ECOA, este dev erá ser
representado pelo Diretor ~ Presidente, pelos dois Diretores, ou, ainda por bastantes
procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente.

CAPÍTULO X
DO PESSOAL

Art 30. O pessoal do INSTITUTO ECOA será admitido, mediante processo de seleção, sob o
regime da Consolidação de Leis do Trabalho, complementada pelas normas internas do
INSTITUTO ECOA.

Io Todos os contratos de trabalho firmados pelo INSTITUTO ECOA conterá cláusula
dispondo que. de acordo com as necessidades de serv iço. 0 empregado poderá ser transferido
para qualquer local de atuação do INSTITUTO ECOA ou para onde o mesmo tenha escritório
ou representação;

§

§ 2* Serviços eventuais podiefão ser contratados através de pessoas jurídicas ou fiscais,
obedecidas as qualificações, quando for 0 caso.

!

§ 3o Os empregados contratados pelo ECOA não guardam qualquer vínculo cmpregaticio

com o Poder Público. N

Confere conj a
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CAPITULOXI
DO PATRIMÓNIO *MÍé Harms Lima J
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Art 31. O património do INSTITUTO ECOA é constituído por bens e valores que a este

património venham a ser adicionados por:
I-dotaçõesque She foremcomígssdbs nos orçamentos da UaiSo,«ia Estadoou d-o Misikipfo;
IT - dotações, legados, auxílios e contribuições, que lhe venham a ser destinados por entidades
públicas, pessoas jurídicas de direito privado, nacionais e internacionais ou pessoas físicas,
com.o fim especifico de incorporação ao património;
111 - parte do resultado liquido proveniente de suas atividades, destinadas a esse fim pelo
Conselho Deliberativo, com aprovação do Conselho Fiscal.

§1° Cabe ao Conselho de Administração do INSTITUTO ECOA a aceitação de doaçoes com
encargos.

§ 2o Os saldos das receitas de qualquer natureza, a juízo do Conselho Fiscal, poderão ser
incorporados ao património do INSTITUTO ECOA;

§ 3o É vedada a distribuição de bens ou de parcela do património liquido em qualquer
hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro
do INSTITUTOECOA.

Art 32. Os bens e direitos do INSTITUTO ECOA somente poderão ser utilizados para realizar
os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a substituição de
qualquer bem oudireito para a consecução dos mesmo objetos.
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Io. Caberá ao Conselho de Administração aprovar, ou não, a alienação dos bens imóVesÿ0 /
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§ 2o. Os excedentes financeiros obtidos pelo Instituto ECOA serão obrigatoriamente1IMóVEIS0
investidos no desenvolvimento de suas atividades e na formação de seu património, sendo-'-ÿ

vedada sua distribuição, a qualquer titulo.

'o%§
incorporados ao património e, ainda,aprovar permuta vantajosa ao INSTITUTO ECOA.

CAPITULO XII
DA RECEITA #FL \

1

Art 33, As receitas do INSTITUTO ECOA serão constituídas:
1 * pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades:
II - pelos usufrutos que lhe forem constituídos;
ili - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua propriedade ou
operações de crédito:
IV - pelas rendas auferidas de seus- bens patrimoniais, as receitas de qualquer natureza ou do
resultado das atividades de outros serviços que prestar;
V - peias doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem destinadas:
Vi * pelas subvenções, doações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor do
INSTITUTO ECOA peia União, pelos Estados e pelos Municípios, bem com por pessoas
físicas, instituições publicas «sprivadas, nacionais ouestrangeiras:
VII - pelas rendas próprias de imóveis que t ier a possuir e pelos rendimentos auferidos de
exploração dos bens que terceiros confiarem à sua administração;
VIII - contrato de gestão firmado com entes do poder público:
IX - convénios com órgãos e entidades governamentais ou instituições privadas empresas e
agências internacionais;
X - contratos com órgãos e entidades governamentais eu instituições privadas empresas e

agencias internacionais;
XI - contratos de produção e comercialização de bens ou serviços desenvolvidos pelo
INSTITUTO ECOA:
XII - contribuições voluntárias dos associados;
XIII - recebimento de royalties, direitos autorais e licenciamento de patentes;
XIV - outros que porventura lhes forem destinados,

%.•

V
Art 34. Os recursos financeiros do INSTITUTO ECOA, excetuados os que tenham especial
destinação. serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de atividades
que lhe são próprias e, quando possív el, no acréscimo de seu património.

§ Único. A aplicação de recursos financeiros no património da instituição deve obedecer a
planos que tenham esnt vista:

CAPITULO XIII
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARíO

Art 35. O exercício financeiro do INSTITUTO ECOA coincidirá com o ano civil.

Art 36. o Diretor - Presidente do INSTITUTO ECOA, apresentará ao Conselho de
administração a proposta orçamentaria para o ano seguinte.

Art. 37. A prestação anual de contas será submetida ao Conselho de Administração até o dia
30 (trinta) de março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de
Dezembro do aso anterior.”

tíginal
CAPITULO XIV
DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO ECOA Confere con
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Art 38. O INSTITUTO ECOA extinguir-se-á por deliberação fundamentada dos Conselhos
administração e Fiscal aprovada por maioria de seus integrantes em reunião conjunta, quarãcg 'y \
se verificar, aftemativamente; I*ZONA

04

I- a impossibilidade de sua manutenção; \DDER|MôVE!S0
II - iíicitude ou a inutilidade dos seus fins.

Art 39. No caso de extinção do INSTITUTO ECOA, o Conselho de administração, sob/ÿ
acompanhamento dos órgãos competentes, procederá à sua liquidação realizando as operaçõ
pendentes, a cobrança e o pagamento das dividas e todos os ato de disposições que seja
necessárias.

Çz- %« FL
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Art. 40. Terminado o processo, o património residual do INSTITUTO ECOA será revertido,
integralmente, para outra entidade de fins congéneres, com atuação no Município de Sobral,
indicada pelo Executivo Municipal.

§ Único. Em caso de extinção da instituição ocorrerá a incorporação integral do património,
dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros
decorrentes de suas atividades ao património de outra organização sociat qualificada no âmbito
do município, da mesma área de atuação, ou ao património do Município de Sobral, na
proporção dos recursos e bens por estes alceados:

CAPITULO XV
DASDISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 41. O mandato da primeira composição dos Conselhos de Administração e Fiscal e da
Diretória Executiva será de dois anos, contados da posse desses integrantes, em reunião
extraordinária conjunta convocada cspeciaímeruepaia esse fe.

Art 42. O primeiro Conselho de Administração aprovará, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias após sua instalação,o Regimento Interno do INSTITU TO ECOA.

Único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho de Administração, o Conselho
Fiscal e aDúctoriaExecutiva vafcr-se-ão denormas provisórias,não se exigtndc sua posterior
ratificação.

An. 43 É obrigatória a publicação anual, através dos meios que dispuser, dos relatórios
financeiros e do relatório de execução do contraio dc Gestão.

Art. 44 É obrigatório o investimento dos excedentes Snsnoriuos no desenvolvimento dás
próprias atividades.

§

Art 43. As decisões ria Assembleia Geral e do Conselho de Administração serão lavradas em
atas com livrospróprios, assinados por todos os membros presentes.

Confere/càÍXa original
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Detalhamento de cobrança / Listagem dos
códigos da tabela de emolumentos envolvidos_í 1 ) 005026 / (1) 005013 / (3> 005023_
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0a Selos Aplicados
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO

14.700.159/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA
09/06/2010

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO ECOA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO ECOA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 •Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, Jornalistas independentes e escritores
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

NÚMERO COMPLEMENTO

********
LOGRADOURO

TV ADRIANO DIAS 135

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SOBRAL
CHP

CE62.114-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88) 3611-4536/ (88) 3611-4536

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/06/2010
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 às 17:46:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

28/06/2023, 17:471 of 1
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Tv. Adriano Dias, 135 - Centro

Salvar Próximo Enviar para o Compartilhar

smartphone

Rotas

Tv. Adriano Dias, 135 - Centro, Sobral - CE,

62010-4609

* 8M52+5C Centro, Sobra! - CEm *•
*

Fotos
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PREFEITURA DE SOBRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 0000004263
DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

47767 - INST. ESCOLA DE CULTURA, COMUN., OFÍCIOS E ARTES - INST ECOA

Endereço

TRAVESSA ADRIANO DIAS DE CARVALHO, 135

CENTRO SOBRAL-CE CEP: 62010-460

No. Requerimento

0000004263/2023

Documento

C.N.P.J.: 14.700.159/0001-23

Natureza jurídica

Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certificamos para os devidos fins, que revendo os registros dos cadastros da dívida ativa e de

inadimplentes desta Secretaria, constata-se - até a presente data - não existirem em nome do (a)

requerente, nenhuma pendência relativa a tributos municipais.

A Secretãria do Orçamento e Finanças se reserva o direito de inscrever e cobrar as dívidas que

posteriormente venham a ser apurados. Para Constar, foi lavrada a presente Certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://servicos.speedgov.com.br

SOBRAL-CE, 16 DE MAIO DE 2023

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 13/08/2023

COD. VALIDAÇÃO 0000004263
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PREFEITURA DE SOBRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

N°: 2023/0000004263

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 14.700.159/0001-23

DATA DE EMISSÃO: 16/05/2023

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 13/08/23

SOBRAL-CE, 16 DE MAIO DE 2023

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 28/06/23 às 11:16:32
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202316999306

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CFF:

14700159000123

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/06/2023 ÀS 11:17:54

VÁLIDA ATÉ 27/08/2023
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

íiuatladeCoutmno a t[it

1——-Nome:
ri,..Samantha WimúeJ3anxjs_tjina--LIr; —-rT’FTihWX),5.803-14
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES - INSTITUTO
ECOA
CNPJ: 14.700.159/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:42 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2023.
Código de controle da certidão: 675B.4172.E35D.9D36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confirmo a autóíítj) iilade

Nome:

CPI"Samantha WinAie Banaslima—CPF:7722.Ho7.&Q3JJ-V
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Voltar Imprimir

C4IX4
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.700.159/0001-23
Razão

Social:
Endereço: TV ADRIANO DIAS 135 / CENTRO / SOBRAL / CE / 62114-000

INSTITUTO ESCOLA CULTURA COMUNICACAO 0FICI05 E ARTES

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/06/2023 a 27/07/2023

Certificação Número: 2023062804265714814847

Informação obtida em 28/06/2023 11:20:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CoulinuoiLiivilciuicitUicle
Nome:
(-Samantha WtjCue BatríisT,ivaa

' TPiÿowÿaiiiku—--__
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

/if

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E ARTES

INSTITUTO ECOA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.700.159/0001-23
Certidão n° 30591108/2023
Expedição: 28/06/2023, às 11:19:41

Validade: 25/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO ESCOLA DE CULTURA, COMUNICACAO, OFÍCIOS E

ARTES

14.700.159/0001-23, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INSTITUTO ECOA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãr ios , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva" ~~

Continuo a auíEljtfuílade

Nome:

___
I

,vSaimnt!r ViW
' —Cm0223tfc,8l'3-:

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

À Comissão Permanente de Licitação Sobral-CE

Ref.: CHAMADA PÚBLICA N° CH23001-SECULT

DECLARAÇÃO

Instituto Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes- ECOA,
inscrito no CNPJ nQ 14.700.159/0001-23, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nQ 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

Sobral/CE, 22 de junho de 2023.

Documentoassinado digitalmente

ANTONIO MENDES CARNEIRO JUNIOR

Data: 23/06/2023 10:55:58-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Antônio Mendes Carneiro Júnior
Diretor Presidente

Instituto ECOA

CNPJ:14.700.159/0001-23

€#Tr. Adriano Oias Carvalho.135
Centro - Sobral Ceará

ecaaatdjralitto-mahccrn
sa *«íUKí
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SOBRAL
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Instituto Nacional de
] Tecnologia da Informação

INÍCIO TERMOS DE USO FAQ.

RELATÓRIO

RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado

29/06/2023 13:32:37
Data de verificação

UTC

Versão do software 2.11rc5
#

Informações do arquivo

ANEXO i_-
_DECLARACAO_RELATIVA_A0

_TRABALHO_DE_EMPREGADO_
MENOR_assinado.pdf

febc7601531el286357094c
05f673e70e9b43809bda032
21337dd41e5fba7dlc

Nome do arquivo

Resumo SHA256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantidade de assinaturas

PDF

1

O Assinatura por CN=ANTONIO MENDES CARNEIRO

JUNIOR

Informações da assinatura

Destacada

Aprovado

Aprovada

Correto

23/06/2023

13:55:58 UTC

Tipo de assinatura

Caminho de certificação

Cifra assimétrica

Resumo criptográfico

Data da assinatura

Informações do assinante

AVALIE ESTE

SERVIÇOCaminho de certificação

EXPANDIR

ELEMENTOS

Modo escuro


